
 

O Conselho do IRB reitera que os árbitros DEVEM arbitrar o Ruck (Lei 16)  

de acordo com as Leis em vigor. 

 

Tem sido prática comum os jogadores moverem a bola no ruck com as mãos e de agarrarem a 

bola no ruck para formar o maul. 

 

Tem havido situações onde era permitido (erradamente) aos jogadores da equipa portadora da 

bola (atacantes) jogarem a bola com as mãos no ruck, enquanto que eram dadas instruções 

aos opositores (defensores) de largarem a mesma. 

 

A Lei 16.4 (b) TEM SEMPRE de ser aplicada e arbitrada da mesma forma, quer para a equipa 

atacante quer para a equipa defensora. 


